
INDICAÇÃO Nº 
591
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para custeio das atividades desenvolvidas pela Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de BATATAIS-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e hospitais, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, e que vem atendendo os pacientes oriundos dos 24 (vinte e quatro) municípios, que compõem aquela região pela Central Regulação de Vagas da Macro Regional de Ribeirão Preto.

A presente indicação pleiteia a liberação de recursos para custeio da entidade, uma vez que as verbas recebidas por serviços prestados junto ao SUS estão muito aquém dos reais custos das assistências prestadas a toda população, fazendo com que o Hospital aumente cada vez mais as suas dívidas com bancos e fornecedores.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção de medidas urgentes para o acolhimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá manter o padrão de atendimento aos pacientes da Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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